
PROJETO DE LEI N" OOOO/2023

DISPÕE SOBRE ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS 2.í71, DE 7 DE MA]O
DE 2019.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE M NTE AZ
ESTADO DE O PAULO AND D AT

LPA LI T
IBUIÇOES QUE LHE o

CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

CAPíTULO I

orspostciles cenlls

Parág rafo 1o - Fica autorizada a contratação de empresas de segurança armada
terceirizadas com a finalidade de prevenir qualquer tipo de violência dentro
das escolas e suas adjacências, bem como firmar convênios com a Secretária
Municipal de Segurança e Trânsito e Polícia Militar do Estado de São Paulo.

MonteAzul Paulista, 1í deAbril de2023

Presidentê da Câmara Municipa!

7

Vice-Presidente

CÂMARA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PÂULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - {or,ef f»:0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.763.1 67 / 0001-00 = Site: www.cârnararnonteazul.sp.gov.br

Ernail : secretaria@carnaramonteazul.sp.g rv.br
Estado de São Paulo - Brasil

S€ção I
Das Diretrizes Básicas

ARTIGO {o - Cria o Parágrafo 10 e segundo no artigo 20, da Lei 2.17112019 com as
seguintes redações:

ARTIGO. 2' As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO, 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
- PalácÍo E de irarço *

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. '14730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n"- 54. 163. 167/0001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Pauio - Brasil

PROJETO DE LEIN" í295/2023

DISPOE SOBRE ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS 2.171,D8,7 DE MAIO DE 20.I9.

TORA DA CÂMARA M Nlct TE AZUL PAULIST E
O PAULO USANDO DAS coNFERIDAS. APRESENTA O

SEGUINTE PROJETO DE LE!:
Q..,o\ " ,ara34

CAP|TULO I Z"-?DISPOSICõE S GERAIS

Secão I

tras DlreÍrizes Básica-e

tlrJ
í>

ARTIGO 10 - Cria o Parágrafo 1o e segundo no artigo 2í, da Lei rl71t2Yg @m as
seguintes redações:

ParâgraÍo 1o - Fica autorizada a contratação de empresas de segurança
armada terceirizadas com a finalidade de prevenir qualquer tipo de violência dentro das
escolas e suas adjacências, bem como firmar convênios com a Secretária ilunicipal de
Segurança e Trânsito e Polícia ililitar do Estado de São Paulo.

ÂRTiGO.2'- As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei coneráo por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista/SP, 12 de abril de 2Q23

&
FABIO RQUES

ntê
REDO P. CANTORI

Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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cÂuene uurutcplt or uorutrazut pauttste
Estado de São paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n.. 90 - CEP. 14.730-0OO - fonê/fax: OXX-17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sl}. gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO N.: 035/23

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista Estado de São

Paulo.

Assunto: DISPÕE SoBRE

ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS 2.171, DE 7 DE I\;{AIO

D82019.

1. Relatório e Fundamentação:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

Çonstit'rcionalidade e da legalidade do hojeto de Lei ao. 1295 de 12 dç

Abril de 2023.

De autoria da Mesa Diretora do Legislativo. o projeto de Lei em

epigrafe tem como finalidade a\tot',zff a coütrataçâo de empresas de

segurança armada terceirizadas com a finalidade de prevenir qualquer tipo

de violência dentro das escolas e suas adjacências, bem como firmar

convênios com a Secretária Municipal de Segurança e Trânsito e polícia

Militar do Estado de São Paulo.



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax OXX-17- 3361.1254
Site: www,camâramonteazul.sp. gov,br

Email: iuÍidico@camaramonteazul.sp.gov,br

O Poder Legislativo tem sua competência, por força do artigo. 12,

itens 3 e 5 da Lei Orgânica do ivlunieípio, desta foirra cotrpetência para

legislar, sobre a educaçâo e a proteção da inÍância e dajuventude. Ora, a

presente proposição trata, pois, exatamente desses dois temas, indo ao

encontro de um anseio popular poÍ paz no interior e nas imediaçõôs

das escolas.

Seu caráter genérico e aÍnplo deixa espaçc para que o

Executivo crie normas para o cumprimento do Projeto de Lei em discussão,

detalhando no âmbito de suas competências, as medidas de segurança

escolar cabíveis às realidades municipais.

A definição de segurança escolar, contida na proposição

legislativa em tçla, respeita o paçto federativo, na medida em

que atribui responsabilidades a todos os entes federados, nas ffês

esferas, mas considera também o fato de, em consonância com a Lei

de Diretrizes e Bases da Educação, de n' 9.394. de 20 de dezembro

de 1996, existem sistemas de ensino federais, estaduais e municipais.

Desta fomra, o Projeto de Lei 129512023. vem de enconffo ao anseio

popular, em relação à segurança nas escolas, assim sendo nos termos da Lei

Orgânica do Municipio e Constituição Federal em seu artigo 144, o projeto

encontra-se dentro da Legalidade e constitucionalidade.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax: O)IdI-L7 - 3Z6L.LZS4
Site: www,camaramonteazul,sp. gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da rramitação, discussão e votação da

matéria pÍoposta, o qual encaminho as Comissões Pormanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica nâo substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas sâo compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetir.amente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste paÍecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou

não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 25 de Abril de 2023.

WILSON Assinado de foíma digitat
por WLSON RODRIGO

RODRIGO GARCTA

GARCIA Dados: 2023.0s.02 12:17:34

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158



cÂvnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AZULpAULtsTA
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Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 1 7 3361 .1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PAREC R EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENT
CONSTITUI o JUSTI A E REDA AO

POLíTICA URBANA MEIO AMB. SERV. PUBLICOS E AT. PRIVADAS
FINANÇAS E ORCAMENTO; E

EDUCACAO. SAUDEE ÀESrsTÊue,rl socrAL.

REFERENTE: Projeto de Lei no 1.295, de 12 de abril de 2023.

Dispõe sobre Altera e Acrescenta Dispositivos 2.171, de 07 de maio de 2019.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e Assistência Social
após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.295, de 12 de abril de 2023, que
"Dispõe sobre Altera e Acrescenta Dispositivos 2.171, de 07 de maio de 2019", em reunião
de seus membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas
constitucionaÍs, legais ou jurídicas e.acompanhando Parecer emitÍdo pelo Procurador Jurídico,
decidiram emitir PAREGER FAVORAVEL, porém COM EMENDA SUPRESSIVA, retirando os
termos " " no artigo 10 do Projeto em tela.

É o nosso Parecer e esperando merecer o apoio dos demais pares.

coNslTUrÇÂo, STIçA E
REDA

JO P. CANTORI

res idente Preside

P. CANTORI

EDUCAçAO, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

. ARRUDA

Suplente

RO PEREIRA

AL
Re f

JOS

OR

Membro

RO

N

Membro

Monte Azul Paulista, 04 de maio de 2023.

. ARRUDA
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FINANÇAS E ORÇAMENTO
POL, URB., MEIO AMB., SERV. PÚB.

E ATIV. PRIV.

(

/e,stl
ELIEL PRIOLI

Presidente

C. FACHINI

. C. FACHINI

r Relatora

LUCIANA AP KUBICA

Membro

Presidente

LUCIANA A

Relatora

ELIEL PRIOL!

Membro
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Câmare Municipal dê Montê Azul Paulista
PUBLIOUE-SE PARA PRÓXIMA ORDEM DO DIA
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cÂMARA IPAL DE MONTE AZU L PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel Joâo i.lanoê|, n'.90 - CEP. 14730400 ' fone,Íax: O«-'17- 336112í
CNPJ n'. 54.163 167/000'1-00 = Site: www.camerâmonbazul.sp gov.br

Email : secreterir@câmaramontêezll.sp.gov.br
E3lado do São Pâul,o - Br..ll

AUTOGRAFO 1805t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI N'í.295, DE 12 DE ABRIL DE2023.

DISPÕE SOBRE ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS 2.í71, DE 7 DE MAIO DE 20í9.

OS VEREADORE S DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOITIE ÂZU L PAULISTA. ESTADO DE

SAO PAULO. APROVARA M O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

CAPITULO I

DrsPosrÇo ES GERAIS

ARTIGO 'lo - Cria o Pa rágrafo 'lo no artigo 20, da Lei 2.17112019 com as seguintes

Parágrafo ío - Fica autorizada a contratação de empresas de segurança
armada terceirizadas com a finalidade de prevênir qualquer tipo de violência dentro das
êscotas e suas adjacências, bem como Íirmar convênios com a Secretária Municipal de
Segurança e Trânsito e Polícia Militar do Estado de São Paulo.

ARTIGO. 2o - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de

dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 23 de maio de 2023

)L

FABIO J. RQUES
P te

JO DO P. CANTORI
Vice-Presidente

- L-../ /a*
LIEL PRIOLI

'lo Secretário
o VA LV

Secão I

Das Diretrizes Básicas

redações:



PREFEITUFIA DO MUNICíP]O DE MONTÉ AZ:UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2.519. de 23 de Maio de 2023.

DISPõE SOBRE: ALTERA E ACRESCENTA
DrsPosrTrvos NA LEI No.2.17L,OE7 DE MArO DE
2019.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PÍefeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAz SABER que a Câmara Municipâl de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguante Lêi:

CAPITULO I
DISPOSICôES GERAIS

Secão I
Das Diretrizes Básicas

ARTIGO 10 - Cria o Parágrafo 10 no artigo 20, da Lei

2.L7U20L9 com as seguintes redaçôes:

Parágrafo 10 - Fica autorizada a @ntratação de
empnesas de segurança armada tenoêirizadas com a finalidade de prevenir
qualquer tipo de violência dentÍo das escolas e suas adjaéncias, bem como
firmar convênios com a Seretária Municipal de Segurança e Trânsito e Polícia
Militar do Estado de São Paulo.

ARTIGO. 20 - As despesas decorrentes do cumprimento
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

ARTIGO 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 2 de Maao de 2O23.

SA
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te Azul Pau
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LEI Ne.2.518. de 23 dê Maio dê 2023.

DISPOE SOBRE: revogação das
leis ne 772, de 26/77/7987 e
7628, de 22/72/2009 que
especiíica,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prêfeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atÍibuiçôês legais,

FAZ SABER, que a Câmara Munícipal de Montê
azul Paulista-sP., APRovou e ele sa ctoNA e
PROMULGA a seguinte Lei:

ÂRTIGO L'- Fica revogada a Lei ns 712 de 26 de
Novembro de 1981, dispondo sobre a taxa de conservação
de estradas municipais, e, dá outras providências.

ARTIGO 2e - Fíca Íevogada a Lei nq 1628, de 22 dê
Dezembro de 2009, dispondo sobre: lnstitui no município
de Monte Azul Paulista, taxa de licença para funcionamento
das torres e antenas de transmissão e recepção de dados e

voz.
ARTIGO 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revoqadas as disposjções em contrário.
Registre-se, e
Publique-se.

MontG Azul Paulista, 23 de Maio de 2023.
MARCELO OTAVIANO DOS SAT{TOS

Prêfêito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

LEI Ne,2.519. de 23 de Maio de 2023.

D,SPõE SOBRE: ÀLrERÀ E

ACRESCENTA D'SPOSITIVOS
NA LE' N9.2,777, DE 7 DE
MA'O DE 2079.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulistâ, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Munícipal de Monte
Azul PauÍista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e
PROMULGA a sêguinte Lei:

CAPÍÍUIO I

DISPOSICOES GERÁIs
Secáo I

Das Oiretrizes Básicas
ARTTGO ls - Cria o Parágrafo 1q no artigo 2o, da Lei

2,77112079 com as seguintes redações:
Parágrafo le. Fi€a autorizada a contratação de

êmpresâs dê sêguran§a armada tercêirizadas com a
ffnalidade de prevenir qualquer tipo de violência
dentro das escolas e suas adjãcências, bem como
firmar convênios com a Secretária Municipal de
Segurança e Trânsito e Polícia Militar do Estado de
são Paulo.

ARTIGO. 2' - As despesas decorÍentes do
cumprimento desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárÍo,

ARTIGO 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Rêgistre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Maio de 2023,
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município
Montê AzuÍ Paulista-SP.

LEI Ne.2.520, de 23 de Maio de 2023.

DISPOE SOBRE: ÀLTERA E
ÀCRESCENTA DISPOSIT'VO9
NA LEI N9.2,782, DE 76 DE
tuNHo DÊ 2079.

MARCELO OTAVIANO DOS SAÍ{TOS, PÍeÍeito do
Munitípio de Monte Azul Paulista, Estâdo de Sào
Paulo, no uso de suas atÍíbuições legais,

FAZ SABER, que â Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e êle SAÍ{CIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

CAPíTUTO I

DISPOSICÕES GERAIS
Seçáo I

Das Dirêtrizes Básicas
ARTIGO le - Cria os Parágrafos 1q e 2a no artigo ls, da

Lei 2.182/2019 com as seguintes redaçôes:
Parágrafo ls - Para êfetivação do estabelecido no

caput deverá ser firmado convênio entre as
Secretarias Municipais da Educação e Segurança e
Tránsito dê Educaçáo, assegurando-se a êfetiva
presença da Guarda Civil Muni(ipal nas Unidades
Escolares do Município ê rêspectiva ronda escolar.

Parágrafo 2e - Fica assegurada como
investimento necessário a promoçáo de cursos
específicos de treinamentos ê capacitação para
todos os integrantes da Guarda Civil Municipal,
com p reênden do-se o incremente de todos os
proto€olos padrôês inerentes as ações prêventivas e
repressivas de combate a violência no ambiênte
escolar, bem como inerentes a primeiros socorros.

ARTIGO 2'- As despesas decorrentes do cumprimento
desta Lei correrão por conta de dotaçoes orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

RegistÍe-se, e
Publiquê-se.

Monte Azul Paulísta, 23 de Maio de 2023,
MARCELO OTAVIAT{O DOS SANTOS

PreÍeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

LEI Ne.2,521. de 23 de Maio dê 2023.

DIsPOÉ SOBRÊ: BeneÍício
assistencia, aos Empregadas

I
Ê

,9

a

,=
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Leis

MunicÍpio de Monte AzulPaulista -SP
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